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de 8 de setembro de 1966 

A Câm.::>ra Lun::.cip;- 1 de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte l ei : 

Artigo lQ - Ficn revogado o ertigo s eeundo da lei -
nQ 1253 , de 22 de ~bril de 1966 , que diz: es -

:::::::ç::~·:e:::;;~~:::::~:~~:::~~!s:;~:~:~:;;:::::~~ tP de su 
Prefeiturr dP Estância de São o é d~ Campos , 8 de 

se tembro de 1 . 966 . ~ 

F.egistreda e public? 
tração , em oito de setembro de mil 

Pereira 
Hunic ipal 

e Oliveira 
do Dept2. de Admin. 


